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Rua Dr. Arrojado Lisboa, S/N°, Centro – CEP: 58.755-000 – Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

 
PREFEITURA PRINCESA ISABEL 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2017-ALU-SAU 

 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRINCESA ISABEL/PB, CNPJ Nº 08.888.968/0001-08, 

sediada a Rua Dr. Arrojado Lisboa, Nº SN, Bairro: 

Centro, CEP 58.755000, Cidade: Princesa Isabel/PB. 

 

LOCADOR: Marcony do Nascimento Sousa, portador 

do CPF Nº 008.415.917-09, Cédula de Identidade Nº 

1.961.278 SSP-PB, residente e domiciliado na cidade 

de João Pessoa/PB. 

 
OBJETO: Prestar serviços em forma de locação de um 

imóvel residencial situado a Rua Cecilia Miranda, Nº 87, 

Bairro: Jaguaribe, Cidade: Joao Pessoa/PB, para 

funcionar como uma casa de apoio para os estudantes 

no período de 02/01/2017 a 21/01/2017, ficando sobre 

a responsabilidade do LOCADOR quaisquer debito 

advindos deste acordo (agua, luz ou danos ao 

patrimônio), durante o período da vigência deste 

contrato.     

 
PREÇOS: O valor estimado do presente Contrato é o 

valor total de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), 

pelo os 20 (vinte) dias. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 

decorrentes do presente Contrato correrão por conta do 

orçamento específico do: 03.00 - Fundo Municipal de 

Assistência Social - 08.244.2026.2008 (Manter as 

Atividades da Secretaria de Assistência Social) - 

33.90.36 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física, 

do orçamento de 2017. 

 
FONTE DE RECUSO: A Prefeitura de Livramento 

utilizará as seguintes fontes de recursos: Próprios. 

 
PAGAMENTO: O pagamento será em até o dia 20 de 

janeiro de 2017. 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 20 
(vinte) dias. 
 
DATADA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 
 
PARTES ASSINANTES: Ricardo Pereira do 

Nascimento (Locatário) e o Sr. Marcony do Nascimento 

Sousa (Locador). 

Princesa Isabel/PB, 02 de janeiro de 2017. 

 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito Constitucional 
 

 
PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2017-ALU-EDU 

 
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Princesa 
Isabel/PB, CNPJ Nº 08.888.968/0001-08, sediada a 
Rua Dr. Arrojado Lisboa, Nº SN, Bairro: Centro, CEP 
58.755000, Cidade: Princesa Isabel/PB. 
 
LOCADOR: DOMÍCIO FREIRE DOS SANTOS, 
portador do CPF Nº 248.460.638-95, Cédula de 
Identidade Nº 8.883.498-0 SSP/SP, residente e 
domiciliado a Rua Projetada, Nº 2, Bairro: Baixa, CEP 
Nº 58.755-000, Cidade: Princesa Isabel/PB. 
 
OBJETO: Prestar serviços em forma de aluguel de 01 
(um) imóvel residencial situado a Rua Luiz Barbosa, Nº 
S/N, Bairro: Baixa, Cidade: Princesa Isabel/PB, para 
funcionar as instalações da Creche Municipal do Bairro 
do Cruzeiro, no período de 02/01/2017 a 30/06/2017, 
ficando sobre a responsabilidade do LOCADOR 
quaisquer debito advindos deste acordo (agua, luz ou 
danos ao patrimônio), durante o período da vigência 
deste contrato.      
 
VALOR TOTAL: O valor estimado do presente contrato 
é o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
perfazendo o valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
pelo 06 (seis) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 07.00 – Secretaria de educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, Código: 12.365.2011.2031, 
Especificação: Manter as Atividades da Educação 
Infantil - FNDE, Código: 33.90.36, Especificação: 
Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física, do 
orçamento de 2017. 
 
FONTE DE RECUSO: A Prefeitura de Princesa Isabel, 
utilizará as seguintes fontes de recursos: FNDE. 
 
PAGAMENTO: O pagamento será em até o dia 20 
(vinte) do mês subsequente, podendo ser prorrogado 
para se adequar a disponibilidade financeira do 
município. 
 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, caso seja necessário. 
 
DATADA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 
 
PARTES ASSINANTES: Ricardo Pereira do 
Nascimento (Locatária) e o Sr. Domicio Freire dos 
Santos (Locador). 

Princesa Isabel/PB, 02 de janeiro de 2017. 
 

Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito Constitucional 

 


